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1. O conceito de exploração abusiva é um 
conceito objectivo que visa os compor
tamentos de uma empresa em posição 
dominante susceptíveis de influenciar a 
estrutura de um mercado, no qual, 
precisamente em consequência da pre
sença da empresa em questão, o grau 
de concorrência já está enfraquecido e 
que têm por efeito impedir, através do 
recurso a mecanismos diferentes dos 
que regulam a concorrência normal de 
produtos ou de serviços com base nas 
prestações dos operadores económicos, 
a manutenção do grau de concorrência 
ainda existente no mercado ou o 
desenvolvimento dessa concorrência. 
Daqui decorre que qualquer concor
rência pelos preços não é automatica
mente legítima e que uma empresa em 
posição dominante não pode, assim, 
recorrer a outros meios que não os que 
resultem de uma concorrência pelo 
mérito. 

Por conseguinte, se a verificação da 
existência de uma posição dominante 

não implica por si mesma qualquer 
censura em relação à empresa em 
causa, impõe-lhe porém, independente
mente das causas dessa posição, a 
responsabilidade especial de não aten
tar, pelo seu comportamento, contra 
uma concorrência efectiva e não fal
seada no mercado comum. Do mesmo 
modo, se a existência de uma posição 
dominante não priva uma empresa 
nessa posição do direito de preservar 
os seus interesses comerciais próprios 
quando estes estiverem ameaçados, e se 
essa empresa tem a faculdade, em 
termos razoáveis, de praticar os actos 
que julgue adequados à protecção dos 
seus interesses, esses comportamentos 
já não são, porém, admissíveis quando 
têm como objectivo reforçar essa posi
ção dominante e abusar dela. 

(cf. n.os 54, 55, 97) 
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2. Um sistema de descontos que tem um 
efeito de encerramento no mercado 
será considerado contrár io ao 
artigo 82.° CE se for aplicado por 
uma empresa em posição dominante. 

É esse o caso de um desconto de 
fidelidade concedido por uma empresa 
em posição dominante aos seus clientes 
como contrapartida de um compro
misso de se abastecerem exclusiva
mente ou quase exclusivamente na 
mesma. Com efeito, tal desconto, 
mesmo no caso de não ser discrimina
tório, tende a impedir, através da 
concessão de vantagens económicas, o 
abastecimento desses clientes nos pro
dutores concorrentes da empresa em 
posição dominante. 

(cf. n.°s 56, 57, 65) 

3. Os sistemas de bónus de quantidade 
aplicados por uma empresa em posição 
dominante, ligados apenas ao volume 
de compras efectuado na mesma, não 
têm o efeito de encerramento no mer
cado proibido pelo artigo 82.° CE. 
Com efeito, se o aumento da quanti
dade fornecida pela referida empresa se 
traduzir num custo inferior para esta, 
tal empresa tem o direito de fazer 
beneficiar os seus clientes dessa redu
ção através de uma tarifa mais favorá
vel. 

De onde resulta que um sistema de 
descontos quantitativos cuja taxa de 
redução aumente em função do volume 
comprado à empresa em posição domi
nante não viola o artigo 82.° CE, a não 
ser que os critérios e as modalidades de 
concessão dos descontos demonstrem 
que o sistema não assenta numa con
trapartida economicamente justificada, 
tendendo antes, tal como no caso de 
um desconto de fidelização e de objec
tivo, a impedir o abastecimento dos 
clientes na concorrência. 

Para apreciar o eventual carácter abu
sivo de um sistema de bónus de quan
tidade, devem-se, portanto, analisar 
todas as circunstâncias, nomeadamente 
os critérios e as modalidades da con
cessão de descontos e apurar se esses 
descontos tendem, através de uma 
vantagem que não assenta em qualquer 
prestação econômica que a justifique, a 
suprimir ou restringir a possibilidade 
de o comprador escolher as suas fontes 
de abastecimento, impedir o acesso ao 
mercado dos concorrentes, aplicar a 
parceiros comerciais condições desi
guais para prestações equivalentes ou 
reforçar a posição dominante através 
de uma concorrência falseada. 

(cf. n.°s 58-60, 62) 

4. A comunicação de acusações deve 
conter uma exposição das acusações 
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redigida em termos suficientemente 
claros, ainda que sucintos, para per
mitir que os interessados tomem efec
tivamente conhecimento do comporta
mento que lhes é imputado pela Comis
são. Só com esta condição é que a 
comunicação de acusações pode 
desempenhar a sua função, nos termos 
dos regulamentos comunitários, que é 
fornecer às empresas e às associações 
de empresas todos os elementos de 
informação necessários para lhes per
mitir defenderem-se efectivamente 
antes de a Comissão tomar uma deci
são definitiva. 

(cf. n.° 77) 

5. Um sistema de bónus de quantidade, 
aplicado por um fornecedor aos seus 
clientes, que contém uma variação 
significativa das taxas de descontos 
entre os escalões inferiores e os supe
riores, caracterizado por um período de 
referência de um ano e por uma 
determinação do desconto com base 
no volume de negócios total realizado 
ao longo do período de referência, 
apresenta as características de um sis
tema de descontos de fidelidade na 
medida em que constitui um forte 
incentivo ao abastecimento junto desse 
fornecedor. 

(cf. n.° 95) 

6. No âmbito de um procedimento que 
visa determinar o abuso de uma posi
ção dominante, a Comissão está obri
gada a tomar em conta o risco de a 
empresa em causa adoptar medidas de 
retorsão contra os seus clientes que 
colaboraram na instrução. Perante este 
risco, a Comissão pode não lhe comu
nicar a identidade das empresas e 
comunicar-lhe unicamente um quadro 
reproduzindo anonimamente as respos
tas aos pedidos de informações que lhes 
tinha enviado. Assim, ao elaborar, no 
âmbito do procedimento administra
tivo, uma versão não confidencial des
tas respostas, a Comissão respeita, por 
um lado, a exigência de proteger as 
informações confidenciais e, por outro, 
o direito de o destinatário de uma 
comunicação de acusações aceder à 
totalidade do processo. 

(cf. n.°s 124, 125) 

7. Devem ser eliminados enquanto meios 
de prova de uma infracção às regras da 
concorrência os documentos usados 
pela Comissão contra a empresa em 
causa sem que esta tenha disposto dos 
mesmos no decurso do procedimento 
administrativo. Esta eliminação conduz 
à anulação da decisão que declara 
verificada a infracção na medida em 
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que diz respeito a uma acusação que só 
pode ser provada por referência a estes 
mesmos documentos. 

(cf. n.° 129) 

8. A concessão de um desconto por uma 
empresa em posição dominante não 
deve ser considerada abusiva, na acep
ção do artigo 82.° CE, quando assente 
numa justificação económica objectiva. 
Daqui resulta que um sistema de des
contos aplicado por uma empresa em 
posição dominante, que lhe deixa uma 
margem de apreciação não negligen
ciável e discricionária no que respeita à 
possibilidade de os seus clientes bene
ficiarem do mesmo, deve considerar-se 
inequitativa e constitui uma exploração 
abusiva na acepção do artigo 82.° CE. 
Com efeito, devido à apreciação sub
jectiva dos critérios que dão direito ao 
desconto, os clientes encontram-se 
numa situação de insegurança ao não 
poderem prever com exactidão a taxa 
do desconto de que podem beneficiar. 

(cf. n.°s 140, 141) 

9. O facto de uma empresa de fabrico de 
pneumáticos em posição dominante no 
mercado conceder uma remuneração 

aos revendedores dos seus produtos se 
eles se comprometerem a nela recau
chutarem sistematicamente as carcaças 
dos seus pneumáticos constitui uma 
exploração abusiva na acepção do 
artigo 82.° CE. Com efeito, através 
desta remuneração, a empresa em 
posição dominante utiliza o seu peso 
económico no mercado dos pneumáti
cos, em geral, e no mercado do pneu 
novo, em especial, como uma alavanca 
para garantir ser escolhida como recau-
chutadora pelos revendedores. Impõe 
portanto uma condição que tem o 
efeito de vendas vinculadas, proibido 
pelo artigo 82.° CE. 

A este respeito, é irrelevante que tal 
condição esteja de acordo com o 
direito nacional aplicável, dado o pri
mado do direito comunitário na maté
ria e o efeito directo reconhecido às 
disposições do artigo 82.° CE. 

(cf. n.°s 163, 166) 

10. Constitui uma exploração abusiva na 
acepção do artigo 82.° CE o facto de 
uma empresa em posição dominante se 
comprometer a participar no esforço 
financeiro dos revendedores dos seus 
produtos, exigindo, em contrapartida, 
destas empresas que concedam desta
que aos produtos com a sua marca, que 
não desviem a procura espontânea dos 
seus produtos e que mantenham exis-
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tências suficientes para responderem 
imediatamente a esta procura. Com 
efeito, todas estas condições visam 
eliminar directamente a concorrência 
de outros produtores, consolidando a 
posição dominante da empresa no 
mercado. 

(cf. n.°s 208, 210) 

11. As obrigações que uma empresa em 
posição dominante impõe aos revende
dores dos seus produtos, como con
trapartida da participação no seu 
esforço financeiro, de lhe comunicarem 
várias informações, como balanços, 
estatísticas sobre o volume de negócios 
e prestações de serviços e informações 
sobre os accionistas e de lhe permitirem 
efectuar uma auditoria dos pontos de 
venda a fim de assegurar o respeito dos 
eixos de progresso acordados com os 
mesmos revendedores, constituem uma 
exploração abusiva se não forem objec
tivamente justificadas. 

Em especial, estas obrigações devem 
ser consideradas abusivas se traduzi
rem a vontade de a empresa em posição 
dominante controlar o mais rigorosa
mente possível a distribuição dos seus 
produtos, obter informações sobre o 
mercado que não são públicas e que 
são preciosas para a condução da sua 
própria estratégia comercial, bem 
como aumentar a dependência dos 
revendedores em relação a ela. 

Além disso, tais obrigações de infor
mação ultrapassam em muito as que 
podem ser impostas no âmbito de um 
acordo de franquia nos termos do 
Regulamento n.° 4087/88, e nomeada
mente do seu artigo 3.°, n.° 2, que, seja 
como for, cai no âmbito de aplicação 
do artigo 81.°, n.° 1, CE e não é 
portanto pertinente no âmbito da apre
ciação, na perspectiva do artigo 82.° CE, 
das obrigações impostas por uma 
empresa em posição dominante aos 
seus próprios clientes. 

(cf. n.°s 21, 215-217, 219) 

12. Para efeitos de demonstração de uma 
violação do artigo 82.° CE, basta 
demonstrar que o comportamento abu
sivo da empresa em posição dominante 
tende a restringir a concorrência ou, 
por outras palavras, que o mesmo é 
passível ou susceptível de ter tal efeito. 
De onde resulta que, para efeitos de 
aplicação do referido artigo, a demons
tração do objectivo e do efeito anti-
concorrencial de um comportamento 
abusivo se confundem. Efectivamente, 
se se demonstrar que o objectivo pros
seguido pelo comportamento de uma 
empresa em posição dominante é res
tringir a concorrência, este comporta
mento é também susceptível de ter tal 
efeito. Por conseguinte, quando uma 
empresa utiliza práticas cujo objectivo 
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é restringir a concorrência, o facto de o 
resultado esperado não ter sido alcan
çado não basta para afastar a aplicação 
do artigo 82.° CE. 

(cf. n.os 239, 241, 245) 

13. O facto de a Comissão ter aplicado, no 
passado, coimas de um certo nível e 
aplicado uma certa taxa de majoração 
em função da duração da infracção não 
pode privá-la da possibilidade de elevar 
esse nível bem como essa taxa de 
majoração, nos limites indicados no 
Regulamento n.° 17 e nas orientações 
que adoptou para o cálculo do mon
tante das coimas aplicadas por força do 
n.° 2 do artigo 15.° do Regulamento 
n.° 17 e do n.° 5 do artigo 65.° do 
Tratado CECA, se isso se revelar 
necessário para garantir a aplicação 
da política comunitária da concorrên
cia. Pode, nomeadamente, aumentar o 
nível das coimas para reforçar o seu 
efeito dissuasor. 

A prática decisória anterior da Comis
são não serve, portanto, de quadro 
jurídico para determinar o montante 
das coimas em matéria de concorrên
cia, dado que este é, unicamente, 

definido pelo Regulamento n.° 17 e 
pelas referidas orientações. 

Nestas condições, a Comissão também 
não é obrigada a fundamentar, numa 
decisão que aplica uma coima por 
infracção às regras de concorrência, as 
razões pelas quais o montante de 
partida escolhido para o cálculo da 
coima não é idêntico ao fixado numa 
decisão anterior declarando verificada 
a mesma infracção por parte de outra 
empresa. 

(cf. n.os 254, 255, 277) 

14. Para efeitos da fixação do montante da 
coima aplicada pela exploração abu
siva de uma posição dominante, a 
Comissão tem o direito de determinar 
a gravidade dessa infracção por refe
rência unicamente à sua natureza e ao 
seu objectivo, sem ter em conta os 
efeitos concretos das práticas abusivas, 
podendo os primeiros ter mais impor
tância a este respeito do que os segun
dos. Em especial, a Comissão não está 
obrigada a proceder ao exame da 
evolução das quotas de mercado e dos 
preços de venda da empresa em causa. 

(cf. n.os 258, 259) 
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15. Numa decisão que declara verificadas 
várias infracções às regras de concor
rência por parte da mesma empresa, a 
Comissão pode aplicar uma coima 
única à pluralidade das mesmas, 
podendo assim a coima única abranger, 
de forma global, todas as infracções 
que cobrem um período determinado. 
A este respeito, a Comissão não tem de 
individualizar, nos fundamentos da 
decisão, o modo como tomou em conta 
cada um dos elementos abusivos impu
tados para fins de fixação da coima. 

(cf. n.°s 265, 267) 

16. O aumento da coima aplicada pela 
Comissão para punir uma infracção às 
regras de concorrência em função da 
sua duração não se limita à hipótese em 
que exista uma relação directa entre a 
duração e um prejuízo acrescido cau
sado aos objectivos comunitários visa
dos pelas referidas regras. 

(cf. n.° 278) 

17. O conceito de reincidência que figura 
nas orientações da Comissão para o 
cálculo do montante das coimas apli
cadas por força do n.° 2 do artigo 15.° 

do Regulamento n.° 17 e do n.° 5 do 
artigo 65.° do Tratado CECA a título 
de circunstâncias agravantes deve ser 
entendido como visando os casos em 
que uma mesma empresa, após ter sido 
punida por uma infracção, comete uma 
nova similar. 

(cf. n.° 284) 

18. Uma vez que o direito comunitário da 
concorrência reconhece que sociedades 
diferentes pertencentes a um mesmo 
grupo constituem uma entidade econó
mica e, portanto, uma empresa na 
acepção dos artigos 81.° CE e 82.° CE 
se as sociedades em causa não deter
minarem de forma autônoma o seu 
comportamento no mercado, tendo por 
consequência que a Comissão pode 
impor uma coima à sociedade-mãe 
por práticas de sociedades do grupo, 
aquela instituição pode considerar 
acertadamente estar perante uma situa
ção de reincidência quando uma das 
filiais da sociedade-mãe comete uma 
infracção do mesmo tipo pela qual 
tinha sido já punida uma outra. 

(cf. n.° 290) 

19. O facto de a Comissão ter aplicado, no 
passado, perante circunstâncias agra-
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vantes, como a reincidencia, uma certa 
taxa de majoração das coimas não 
pode privá-la do poder de aumentar 
estas taxas, nos limites indicados no 
Regulamento n.° 17 e nas orientações 
que adoptou para o cálculo do mon
tante das coimas aplicadas por força do 
n.° 2 do artigo 15.° do Regulamento 
n.° 17 e do n.° 5 do artigo 65° do 
Tratado CECA, se tal se revelar neces
sário para garantir a execução da 
política comunitária da concorrência. 
Efectivamente, por um lado, a prática 
decisória anterior da Comissão não 
serve de quadro jurídico para determi
nar o montante das coimas em matéria 
de concorrência, sendo este, unica
mente, definido pelo Regulamento 
n.° 17 e pelas orientações, e, por outro, 
a Comissão deve, a fim de determinar o 
montante da coima, velar pelo carácter 
dissuasor da sua acção. Em especial, 
nos casos de reincidencia, um aumento 

considerável do montante de base da 
coima é justificado, quando a reinci
dência constitua a prova de que a 
sanção anteriormente aplicada não foi 
suficientemente dissuasora. 

De igual modo, o facto de a Comissão 
ter considerado, na sua prática decisó
ria anterior, que certos comportamen
tos constituíam circunstâncias atenuan
tes, dando lugar a uma redução signi
ficativa da coima ou ao arquivamento 
do processo, não implica que seja 
obrigada a fazer sempre a mesma 
apreciação sobre esses comportamen
tos. 

(cf. n.os 292, 293, 298) 
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